
REAPREAP  Regime de ExercRegime de Exercíício da cio da 
Actividade PecuActividade Pecuááriaria

DecretoDecreto--Lei nLei nºº 214/2008 de 214/2008 de 
10 de Novembro10 de Novembro



LEGISLALEGISLAÇÇÃO ESPECÃO ESPECÍÍFICAFICA

•• DEC.LEI nDEC.LEI nºº 214/2008 de 10 de Nov.214/2008 de 10 de Nov.

•• PortPort. Gestão de Efluentes?. Gestão de Efluentes?
•• PortPort. Bovinos, Ovinos, Caprinos?. Bovinos, Ovinos, Caprinos?
•• PortPort. Su. Suíínos?nos?
•• PortPort. Equ. Equíídeos?deos?
•• PortPort. Aves?. Aves?
•• PortPort. Coelhos?. Coelhos?



O presente DecretoO presente Decreto--Lei estabelece o regime Lei estabelece o regime 
de exercde exercíício da actividade pecucio da actividade pecuáária (REAP) nas ria (REAP) nas 
ExploraExploraçções Pecuões Pecuááriasrias, , EntrepostosEntrepostos

 
e e Centros Centros 

dede
 

AgrupamentoAgrupamento..
 

EntrepostoEntreposto
 

––
 

InstalaInstalaçções detidas por um comerciante, onde ões detidas por um comerciante, onde 
são agrupados animais, com o objectivo de constituisão agrupados animais, com o objectivo de constituiçção de ão de 
lotes para abate ou exploralotes para abate ou exploraçção em vida.ão em vida.

 
Centro de AgrupamentoCentro de Agrupamento

 
––

 
Centros de recolha, feiras, Centros de recolha, feiras, 

mercados exposimercados exposiçções, concursos pecuões, concursos pecuáários, onde são rios, onde são 
agrupados animais provenientes de diferentes agrupados animais provenientes de diferentes 
exploraexploraççõesões……



EM COMPLEMENTO DO DECRETOEM COMPLEMENTO DO DECRETO--LEI NLEI Nºº
 

122/2006122/2006
 DE 27 DE JUNHO, ESTABELECE, AINDA,DE 27 DE JUNHO, ESTABELECE, AINDA,

 O REGIME A APLICAR O REGIME A APLICAR ÀÀS ACTIVIDADES DES ACTIVIDADES DE
 GESTÃO, POR VALORIZAGESTÃO, POR VALORIZAÇÇÃO OUÃO OU

 
ELIMINAELIMINAÇÇÃOÃO

 DOS EFLUENTES PECUDOS EFLUENTES PECUÁÁRIOS, ANEXAS ARIOS, ANEXAS A
 EXPLORAEXPLORAÇÇÕES PECUÕES PECUÁÁRIAS OU UNIDADESRIAS OU UNIDADES
 AUTAUTÓÓNOMAS, NOMEADAMENTE NOMAS, NOMEADAMENTE ÀÀSS

 EXPLORAEXPLORAÇÇÕES AGRÕES AGRÍÍCOLASCOLAS, , ÀÀS S UNIDADESUNIDADES
 TTÉÉCNICASCNICAS

 
E E ÀÀS S UNIDADES DE COMPOSTAGEMUNIDADES DE COMPOSTAGEM

 OU DE OU DE PRODUPRODUÇÇÃO DE BIOGÃO DE BIOGÁÁSS..



CLASSIFICACLASSIFICAÇÇÃO DAS ACTIVIDADES ÃO DAS ACTIVIDADES 
PECUPECUÁÁRIASRIAS

•• Classe 1 Classe 1 -- Regime de AutorizaRegime de Autorizaçção Prão Prééviavia
•• Classe 2Classe 2 -- Regime de DeclaraRegime de Declaraçção Prão Prééviavia
•• Classe 3 Classe 3 -- Regime de Registo PrRegime de Registo Prééviovio

•• Pode ainda ser detido, por pessoas singulares ou Pode ainda ser detido, por pessoas singulares ou 
colectivas, um ncolectivas, um núúmero reduzido de espmero reduzido de espéécies cies 
pecupecuáárias, em regime de rias, em regime de DetenDetençção Caseiraão Caseira

A detenA detençção caseira são caseira sóó éé considerada quando na sua totalidade não considerada quando na sua totalidade não 
seja excedida uma capacidade equivalente a 1 CN por instalaseja excedida uma capacidade equivalente a 1 CN por instalaçção.ão.



Para efeitos de controlo prPara efeitos de controlo préévio, as actividades pecuvio, as actividades pecuáárias são classificadas em três rias são classificadas em três 
classes, tendo em conta a capacidade mclasses, tendo em conta a capacidade mááxima autorizada, expressa em cabexima autorizada, expressa em cabeçças as 

normais (CN)normais (CN)

 
CLASSIFICACLASSIFICAÇÇÃO DAS ACTIVIDADES PECUÃO DAS ACTIVIDADES PECUÁÁRIASRIAS

CLASSECLASSE
SISTEMASISTEMA

DE DE 
EXPLORAEXPLORAÇÇÃOÃO

CRITCRITÉÉRIORIO BOVINOSBOVINOS
OVINOSOVINOS

CAPRINOSCAPRINOS
EQUEQUÍÍDEOSDEOS SUSUÍÍNOSNOS AVESAVES COELHOSCOELHOS

11 IntensivoIntensivo Mais deMais de…… > 260 CN> 260 CN

22

IntensivoIntensivo DeDe…… atatéé (2)(2) 5 < CN 5 < CN ≤≤

 

260260

ExtensivoExtensivo Mais deMais de……
(2)(2) 5 < CN 5 < CN –– SEM LIMITESEM LIMITE

33 TodasTodas AtAté…é… (1)(1) ≤≤

 

5 CN POR ESP5 CN POR ESPÉÉCIE PECUCIE PECUÁÁRIA OU 10 CN NO TOTALRIA OU 10 CN NO TOTAL

DETENDETENÇÇÃO CASEIRAÃO CASEIRA ATATÉÉ (N(Nºº de de 
animais)animais)

NÃO NÃO 
APLICAPLICÁÁVELVEL 33 11 22 5050 4040



ALALÉÉM DOS CRITM DOS CRITÉÉRIOS DE CLASSIFICARIOS DE CLASSIFICAÇÇÃOÃO
 FIXADOS NO ANEXO II, A DETERMINAFIXADOS NO ANEXO II, A DETERMINAÇÇÃOÃO

 DO REGIME DE EXERCDO REGIME DE EXERCÍÍCIO DA ACTIVIDADECIO DA ACTIVIDADE
 PECUPECUÁÁRIA DA CLASSE 1 PODE TAMBRIA DA CLASSE 1 PODE TAMBÉÉMM

 SER AFERIDA POR SER AFERIDA POR CRITCRITÉÉRIOS ESPECRIOS ESPECÍÍFICOSFICOS
 A DEFINIR POR PORTARIAA DEFINIR POR PORTARIA



SÃO CONSIDERADAS GESTORAS DE EFLUENTES SÃO CONSIDERADAS GESTORAS DE EFLUENTES 

PECUPECUÁÁRIOS, AS ACTIVIDADES PECURIOS, AS ACTIVIDADES PECUÁÁRIAS NO RIAS NO 

REGIME INTENSIVO, DAS CLASSES 1 E 2, COM UM REGIME INTENSIVO, DAS CLASSES 1 E 2, COM UM 

VOLUME DE PRODUVOLUME DE PRODUÇÇÃO DE EFLUENTES SUPERIOR ÃO DE EFLUENTES SUPERIOR 

A 200 MA 200 M33
 

OU TONELADAS POR ANO, BEM COMO AS OU TONELADAS POR ANO, BEM COMO AS 

EXPLORAEXPLORAÇÇÕES AGRÕES AGRÍÍCOLAS QUE PROMOVAM A COLAS QUE PROMOVAM A 

VALORIZAVALORIZAÇÇÃO AGRÃO AGRÍÍCOLA DE EFLUENTES COLA DE EFLUENTES 

PECUPECUÁÁRIOS EM VOLUME SUPERIOR A ESTE VALORRIOS EM VOLUME SUPERIOR A ESTE VALOR



EM ESTABELECIMENTOS AUTEM ESTABELECIMENTOS AUTÓÓNOMOS,NOMOS,
 AS UNIDADES TAS UNIDADES TÉÉCNICAS E AS INSTALACNICAS E AS INSTALAÇÇÕES DE ÕES DE 

COMPOSTAGEM COM CAPACIDADE INSTALADA COMPOSTAGEM COM CAPACIDADE INSTALADA 

SUPERIOR A 500 MSUPERIOR A 500 M33
 

OU TONELADAS DE EFLUENTES OU TONELADAS DE EFLUENTES 

PECUPECUÁÁRIOS, BEM COMO AS UNIDADES DE RIOS, BEM COMO AS UNIDADES DE 

PRODUPRODUÇÇÃO DE BIOGÃO DE BIOGÁÁS COM CAPACIDADE S COM CAPACIDADE 

SUPERIOR A 100 MSUPERIOR A 100 M33
 

SÃO LICENCIADOS DE ACORDO SÃO LICENCIADOS DE ACORDO 

COM AS REGRAS DA TRAMITACOM AS REGRAS DA TRAMITAÇÇÃO DEFINIDAS PARA ÃO DEFINIDAS PARA 

AS ACTIVIDADES PECUAS ACTIVIDADES PECUÁÁRIAS DA CLASSE 1RIAS DA CLASSE 1



AS UNIDADES COM CAPACIDADE INFERIOR AS UNIDADES COM CAPACIDADE INFERIOR ÀÀ
 

REFERIDA E AS EXPLORAREFERIDA E AS EXPLORAÇÇÕES AGRÕES AGRÍÍCOLAS COLAS 

CONSIDERADAS GESTORAS DE EFLUENTES CONSIDERADAS GESTORAS DE EFLUENTES 

PECUPECUÁÁRIOS, SÃO AUTORIZADAS DE ACORDO COM RIOS, SÃO AUTORIZADAS DE ACORDO COM 

AS REGRAS DE TRAMITAAS REGRAS DE TRAMITAÇÇÃO PARA AS ÃO PARA AS 

ACTIVIDADES PECUACTIVIDADES PECUÁÁRIAS DE RIAS DE CLASSE 2CLASSE 2



AS EXPLORAAS EXPLORAÇÇÕES AGRÕES AGRÍÍCOLAS QUE PROCEDAM COLAS QUE PROCEDAM ÀÀ
 

VALORIZAVALORIZAÇÇÃO DE EFLUENTES PECUÃO DE EFLUENTES PECUÁÁRIOS RIOS 

MISTURADOS COM SUBPRODUTOS DE ORIGEM MISTURADOS COM SUBPRODUTOS DE ORIGEM 

ANIMAL TRANSFORMADOS (SPOAT) CARECEM DE ANIMAL TRANSFORMADOS (SPOAT) CARECEM DE 

AUTORIZAAUTORIZAÇÇÃO DE ACORDO COM AS REGRAS DE ÃO DE ACORDO COM AS REGRAS DE 

TRAMITATRAMITAÇÇÃO PARA AS ACTIVIDADES PECUÃO PARA AS ACTIVIDADES PECUÁÁRIAS RIAS 

DE DE CLASSE 2CLASSE 2
 

(DECLARA(DECLARAÇÇÃO PRÃO PRÉÉVIA), VIA), 

INDEPENDENTEMENTE DAS QUANTIDADES INDEPENDENTEMENTE DAS QUANTIDADES 

UTILIZADASUTILIZADAS



REGIME DE AUTORIZAREGIME DE AUTORIZAÇÇÃO PRÃO PRÉÉVIA VIA ––
 

CLASSE 1CLASSE 1

1.1. PEDIDO DE AUTORIZAPEDIDO DE AUTORIZAÇÇÃO DE INSTALAÃO DE INSTALAÇÇÃOÃO

•• ENTREGA DE FORMULENTREGA DE FORMULÁÁRIOS (elementos da secRIOS (elementos da secçção 1 Anexo III ão 1 Anexo III –– 
Decreto Lei nDecreto Lei nºº 214/2008).214/2008).

•• APRECIAAPRECIAÇÇÃO/CONSULTASÃO/CONSULTAS

•• DECISÃO FINAL INTEGRADA (LicenDECISÃO FINAL INTEGRADA (Licençça de instalaa de instalaçção)ão)

2.2. APRESENTAAPRESENTAÇÇÃO DE PEDIDO DE LICENÃO DE PEDIDO DE LICENÇÇA DE EXPLORAA DE EXPLORAÇÇÃOÃO

•• VISTORIAVISTORIA

•• LICENLICENÇÇA DE EXPLORAA DE EXPLORAÇÇÃOÃO



REGIME DE DECLARAREGIME DE DECLARAÇÇÃO PRÃO PRÉÉVIA VIA ––
 

CLASSE 2CLASSE 2

•• ENTREGA DE FORMULENTREGA DE FORMULÁÁRIORIO

(Elementos da Sec(Elementos da Secçção 2 do Anexo III do Decretoão 2 do Anexo III do Decreto--Lei nLei nºº
214/2008).214/2008).

•• APRECIAAPRECIAÇÇÃO C/S CONSULTASÃO C/S CONSULTAS

•• DECISÃODECISÃO



QUANDO A INSTALAQUANDO A INSTALAÇÇÃO, AMPLIAÃO, AMPLIAÇÇÃO OU ÃO OU 

ALTERAALTERAÇÇÃO DA ACTIVIDADE PECUÃO DA ACTIVIDADE PECUÁÁRIA ENVOLVE RIA ENVOLVE 

UMA OPERAUMA OPERAÇÇÃO URBANÃO URBANÍÍSTICA SUJEITA A STICA SUJEITA A 

CONTROLO PRCONTROLO PRÉÉVIO, O INVIO, O INÍÍCIOCIO

DA EXPLORADA EXPLORAÇÇÃO DEPENDE DA EMISSÃO DE ÃO DEPENDE DA EMISSÃO DE TTÍÍTULO TULO 

DE UTILIZADE UTILIZAÇÇÃOÃO
 

EMITIDO PELA CÂMARA EMITIDO PELA CÂMARA 

MUNICIPALMUNICIPAL



EXPLORAEXPLORAÇÇÕES PECUÕES PECUÁÁRIAS CLASSE 3RIAS CLASSE 3

•• As exploraAs exploraçções pecuões pecuáárias da classe 3, estão rias da classe 3, estão 
sujeitas ao regime de registosujeitas ao regime de registo

•• Para efeitos de enquadramento Para efeitos de enquadramento éé tida em tida em 
consideraconsideraçção a capacidade da espão a capacidade da espéécie mais cie mais 
representativa e do efectivo total da explorarepresentativa e do efectivo total da exploraççãoão..

•• (M(Mááximo de 5 CN para a espximo de 5 CN para a espéécie mais cie mais 
representativa e atrepresentativa e atéé ao mao mááximo de 10 CN para ximo de 10 CN para 
a totalidade do efectivo).a totalidade do efectivo).

•• ≤≤5CN por esp5CN por espéécie pecucie pecuáária ou 10 CN no totalria ou 10 CN no total



O EXERCO EXERCÍÍCIO DA ACTIVIDADE PECUCIO DA ACTIVIDADE PECUÁÁRIA RIA 

ABRANGIDO PELA OBRIGAABRANGIDO PELA OBRIGAÇÇÃO DE REGISTO NÃO ÃO DE REGISTO NÃO 

PREJUDICA A EVENTUAL OBTENPREJUDICA A EVENTUAL OBTENÇÇÃO DE TÃO DE TÍÍTULO DE TULO DE 

UTILIZAUTILIZAÇÇÃO DE RECURSOS HÃO DE RECURSOS HÍÍDRICOS OU O TDRICOS OU O TÍÍTULO TULO 

DE UTILIZADE UTILIZAÇÇÃO DAS EDIFICAÃO DAS EDIFICAÇÇÕES NEM A ÕES NEM A 

APRECIAAPRECIAÇÇÃO DA CONFORMIDADE DO USO AGROÃO DA CONFORMIDADE DO USO AGRO--
 PECUPECUÁÁRIO COM OS INSTRUMENTOS DE GESTÃO RIO COM OS INSTRUMENTOS DE GESTÃO 

TERRITORIALTERRITORIAL



O REGISTO O REGISTO ÉÉ
 

EFECTUADO ATRAVEFECTUADO ATRAVÉÉS DA S DA 
APRESENTAAPRESENTAÇÇÃO ÃO ÀÀ

 
ENTIDADE COORDENADORA DE ENTIDADE COORDENADORA DE 

FORMULFORMULÁÁRIO E COMPROVATIVO DO PAGAMENTO RIO E COMPROVATIVO DO PAGAMENTO 
DA TAXA DEVIDA.DA TAXA DEVIDA.

 A ACTIVIDADE PECUA ACTIVIDADE PECUÁÁRIA ABRANGIDA PELA RIA ABRANGIDA PELA 
OBRIGAOBRIGAÇÇÃO DE REGISTO ESTÃO DE REGISTO ESTÁÁ

 
SUJEITA AO SUJEITA AO 

CUMPRIMENTO DOS CONDICIONALISMOS LEGAIS E CUMPRIMENTO DOS CONDICIONALISMOS LEGAIS E 
REGULAMENTARES APLICREGULAMENTARES APLICÁÁVEIS VEIS ÀÀ

 
ACTIVIDADE ACTIVIDADE 

PECUPECUÁÁRIA, EM MATRIA, EM MATÉÉRIA DE SEGURANRIA DE SEGURANÇÇA, HIGIENE A, HIGIENE 
E SAE SAÚÚDE NO TRABALHO, AMBIENTE, BEMDE NO TRABALHO, AMBIENTE, BEM--ESTAR ESTAR 

ANIMAL E CONDIANIMAL E CONDIÇÇÕES HIGIOÕES HIGIO--SANITSANITÁÁRIAS.RIAS.



FORMULFORMULÁÁRIO DE REGISTORIO DE REGISTO
A) A) Identificação:

• Identificação da actividade pecuária;
• Identificação do produtor ou do titular (se diferentes).

B) Memória descritiva:

• Descrição das espécies animais presentes na exploração e o tipo 
de produção;

• Descrição das superfícies agrícolas de suporte da exploração 
pecuária, se aplicável;

• Referência ao sistema de informação parcelar (SIP) que permita 
identificar geograficamente a exploração pecuária;

• Indicação da origem da água utilizada na exploração pecuária;
• Identificação dos destinos previstos para os efluentes pecuários 

produzidos ou de outros efluentes das actividades pecuárias (se 
aplicável).

C) Comprovativo do pagamento da taxa.



REGIME DE REGISTOREGIME DE REGISTO
PRODUTORPRODUTOR GESTOR DO PROCESSO GESTOR DO PROCESSO -- DELEGADELEGAÇÇÃOÃO

FORMULFORMULÁÁRIO + PAGAMENTO DA TAXARIO + PAGAMENTO DA TAXA ANANÁÁLISE E DECISÃOLISE E DECISÃO

TOMA  CONHECIMENTO DAS ALTERATOMA  CONHECIMENTO DAS ALTERAÇÇÕES ÕES 
NECESSNECESSÁÁRIASRIAS

SE  INCORRECTO SE  INCORRECTO –– INFORMAINFORMA

REMETE PEDIDO BEM INSTRUREMETE PEDIDO BEM INSTRUÍÍDODO ANALISAANALISA

SE CORRECTO SE CORRECTO –– EMITE REGISTOEMITE REGISTO

RECEBE  COMPROVATIVO DO REGISTORECEBE  COMPROVATIVO DO REGISTO ENVIA  COMPROVATIVO DE REGISTO EM 5 DIASENVIA  COMPROVATIVO DE REGISTO EM 5 DIAS

SE NÃO ENVIA EM 5 DIASSE NÃO ENVIA EM 5 DIAS

DEFERIMENTO TDEFERIMENTO TÁÁCITOCITO

EMITE  CERTIDÃOEMITE  CERTIDÃO

CERTIDÃOCERTIDÃO ENVIAENVIA



BOVINOSBOVINOS CNCN

Vaca leiteira com >600 Vaca leiteira com >600 KgKg e ou mais de 7000 e ou mais de 7000 KgKg/leite/leite 1,201,20

Touro ou vaca aleitante (>500 Touro ou vaca aleitante (>500 KgKg)/ vaca leiteira <7000 )/ vaca leiteira <7000 KgKg 1,001,00

Vaca aleitante Vaca aleitante –– raraçças ligeiras (>24 meses com <500 as ligeiras (>24 meses com <500 KgKg pvpv)) 0,800,80

Bovino 6 a 24 mesesBovino 6 a 24 meses 0,600,60

Bovino <6 mesesBovino <6 meses 0,400,40

EQUIVALÊNCIAS EM CABEEQUIVALÊNCIAS EM CABEÇÇAS NORMAIS (CN)AS NORMAIS (CN)
 

(1)(1)



SUSUÍÍNOSNOS CNCN

BBáácoro (de 7 Kg a 20 kg pv)coro (de 7 Kg a 20 kg pv) 0,050,05

Porco acabamento (de 20 Kg a 110 Kg pv)Porco acabamento (de 20 Kg a 110 Kg pv) 0,150,15

VarrascoVarrasco 0,300,30

Porca reprodutora (gestaPorca reprodutora (gestaçção ou lactaão ou lactaçção)ão) 0,350,35



OVINOS E CAPRINOSOVINOS E CAPRINOS CNCN

Ovino/caprino adulto (mais de 12 meses de idade)Ovino/caprino adulto (mais de 12 meses de idade) 0,150,15

Ovino/caprino adulto em produOvino/caprino adulto em produçção intensiva de leiteão intensiva de leite 0,200,20

Ovino/caprino Ovino/caprino –– jovem reprodutor (de 6 a 12 meses)jovem reprodutor (de 6 a 12 meses) 0,070,07



EQUEQUÍÍDEOSDEOS CNCN

Cavalo adulto (mais de 24 meses e ou mais de 600 Kg)Cavalo adulto (mais de 24 meses e ou mais de 600 Kg) 1, 001, 00

Cavalo de 6 a 24 meses ou <600 Kg, burro e muarCavalo de 6 a 24 meses ou <600 Kg, burro e muar 0,600,60



AVESAVES CNCN

CodornizCodorniz 0,0020,002

Frango/pintadaFrango/pintada 0,0060,006

Galinha poedeiraGalinha poedeira 0, 0130, 013

Patos/perPatos/perúú fêmea (1fêmea (1ªª fase)fase) 0,020,02

PerPerúú macho (1macho (1ªª + 2+ 2ªª fase)/gansofase)/ganso 0,030,03

AvestruzAvestruz 0,200,20



LEPORLEPORÍÍDEOS (coelhos e lebres)DEOS (coelhos e lebres) CNCN

Coelha/lebre reprodutora (reprodutora com aleitamento)Coelha/lebre reprodutora (reprodutora com aleitamento) 0,040,04

Coelho de recria/acabamentoCoelho de recria/acabamento 0,0090,009



REEXAMEREEXAME

AS ACTIVIDADES PECUAS ACTIVIDADES PECUÁÁRIAS DAS CLASSES 1 E 2RIAS DAS CLASSES 1 E 2

ESTÃO SUJEITAS A REEXAME GLOBAL DASESTÃO SUJEITAS A REEXAME GLOBAL DAS

CONDICONDIÇÇÕES DE IMPLANTAÕES DE IMPLANTAÇÇÃO E EXPLORAÃO E EXPLORAÇÇÃOÃO

APAPÓÓS TEREM DECORRIDO 7 ANOS, CONTADOSS TEREM DECORRIDO 7 ANOS, CONTADOS

A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO DA LICENA PARTIR DA DATA DE EMISSÃO DA LICENÇÇA, OUA, OU

DO TDO TÍÍTULO DE EXPLORATULO DE EXPLORAÇÇÃO, OU DA DATA DA ÃO, OU DA DATA DA 

ÚÚLTIMA ACTUALIZALTIMA ACTUALIZAÇÇÃOÃO



REGIME DE ALTERAREGIME DE ALTERAÇÇÕESÕES
FICA SUJEITA A AUTORIZAFICA SUJEITA A AUTORIZAÇÇÃO PRÃO PRÉÉVIA A ALTERAVIA A ALTERAÇÇÃO DA ACTIVIDADE ÃO DA ACTIVIDADE 

PECUPECUÁÁRIA QUE POR SI MESMA SE ENCONTRA ABRANGIDA POR:RIA QUE POR SI MESMA SE ENCONTRA ABRANGIDA POR:

••
 

AlteraAlteraçção ou ampliaão ou ampliaçção de que resulte a classificaão de que resulte a classificaçção ão 
na Classe 1na Classe 1

••
 

AlteraAlteraçção ou ampliaão ou ampliaçção que determine Avaliaão que determine Avaliaçção de ão de 
Impacte Ambiental (AVA)Impacte Ambiental (AVA)

••
 

AlteraAlteraçção ou ampliaão ou ampliaçção que determine Licenciamento ão que determine Licenciamento 
Ambiental (PCIP)Ambiental (PCIP)

••
 

Se resultar uma actividade substancial diferente, Se resultar uma actividade substancial diferente, 
nomeadamente com varianomeadamente com variaçção superior a 30% de ão superior a 30% de 
alguns indicadoresalguns indicadores



FICA SUJEITA A DECLARAFICA SUJEITA A DECLARAÇÇÃO PRÃO PRÉÉVIA E ALTERAVIA E ALTERAÇÇÃO DAÃO DA
ACTIVIDADE PECUACTIVIDADE PECUÁÁRIA QUE NÃO SE ENQUADRA NO QUADRO RIA QUE NÃO SE ENQUADRA NO QUADRO 

ANTERIOR, MAS SE:ANTERIOR, MAS SE:

••
 

A alteraA alteraçção implicar aumento de 30% da capacidade ão implicar aumento de 30% da capacidade 
ou da ou da áárea das instalarea das instalaçções.ões.

••
 

A Entidade Coordenadora considerar que da A Entidade Coordenadora considerar que da 
alteraalteraçção resulta uma instalaão resulta uma instalaçção substancialmente ão substancialmente 
diferente, implicando um maior grau de risco ou diferente, implicando um maior grau de risco ou 
perigosidade.perigosidade.

••
 

Da alteraDa alteraçção da actividade pecuão da actividade pecuáária da Classe 3, ria da Classe 3, 
implique a sua classificaimplique a sua classificaçção na Classe 2.ão na Classe 2.



AS ALTERAAS ALTERAÇÇÕES DAS ACTIVIDADES PECUÕES DAS ACTIVIDADES PECUÁÁRIAS NÃO RIAS NÃO 
ABRANGIDAS PELA AUTORIZAABRANGIDAS PELA AUTORIZAÇÇÃO PRÃO PRÉÉVIA OU VIA OU 

DECLARADECLARAÇÇÃO PRÃO PRÉÉVIA, FICAM SUJEITAS A VIA, FICAM SUJEITAS A 
NOTIFICANOTIFICAÇÇÃOÃO

 
ÀÀ

 
ENTIDADE COORDENADORAENTIDADE COORDENADORA

••
 

30 dias antes das modifica30 dias antes das modificaçções ou ampliaões ou ampliaçções para ões para 
as actividades pecuas actividades pecuáárias, Classes 1 e 2.rias, Classes 1 e 2.

••
 

5 dias antes para as actividades pecu5 dias antes para as actividades pecuáárias, Classe 3.rias, Classe 3.



TAXAS APLICTAXAS APLICÁÁVEIS AO REAPVEIS AO REAP
 ArtArtºº

 
5858ºº

 
do Dec. Lei Ndo Dec. Lei Nºº

 
214/2008 de 10 de Novembro + Anexo IV214/2008 de 10 de Novembro + Anexo IV

TF = TB x (FD+FS)TF = TB x (FD+FS)

TF TF –– Taxa finalTaxa final

TB TB –– Taxa base = Taxa base = €€50 (renovada a partir de 1 de  50 (renovada a partir de 1 de  
MarMarçço de cada ano)o de cada ano)

FD FD –– Factor de dimensãoFactor de dimensão
FS FS –– Factor de serviFactor de serviççosos

•• O factor de dimensão para as exploraO factor de dimensão para as exploraçções ões 
da CLASSE 3 da CLASSE 3 éé de de €€0,20.0,20.



ESCALÃOESCALÃO CLASSE  1CLASSE  1 FDFD CLASSE  2CLASSE  2 FDFD CLASSE  3CLASSE  3 FDFD

66
Com licenCom licençça ambientala ambiental

(1)(1) 1212

55 Sem LA Sem LA (1)(1) 44

44 __

__

__

__

>de 75 CN >de 75 CN –– intensivointensivo
(1)(1)

33

33 >de 75 CN >de 75 CN -- extensivoextensivo 22

22 De 35 CN a 75 CNDe 35 CN a 75 CN 11

11 AtAtéé 35 CN35 CN 0,50,5 <10 CN<10 CN 0,200,20

(1)(1) No cNo cáálculo da taxa de aprecialculo da taxa de apreciaçção das exploraão das exploraçções pecuões pecuáárias das classes 1 e 2, dos escalões 4, 5 e 6, serrias das classes 1 e 2, dos escalões 4, 5 e 6, seráá adicionado umadicionado um

FS por cada fracFS por cada fracçção de 75 CNão de 75 CN

ESCALÕESESCALÕES
 (tendo em considera(tendo em consideraçção a classe, a capacidade e o sistema de exploraão a classe, a capacidade e o sistema de exploraçção)  ão)  

APRECIAAPRECIAÇÇÃO DE PROJECTO (FD)ÃO DE PROJECTO (FD)



CONDICONDIÇÇÃOÃO FSFS

11
FS por cada fracFS por cada fracçção de 75 CN, nas exploraão de 75 CN, nas exploraçções intensivas das classes 1 e 2, pelo actos ões intensivas das classes 1 e 2, pelo actos 
de pedido de autorizade pedido de autorizaçção de instalaão de instalaçção ou de alteraão ou de alteraçção e de declaraão e de declaraçção prão préévia, inicial via, inicial 
ou de alteraou de alteraççãoão 11

22 ApreciaApreciaçção de pedido de inão de pedido de iníício da actividade pecucio da actividade pecuáária ou da sua alteraria ou da sua alteraçção, incluindo a ão, incluindo a 
vistoria de verificavistoria de verificaçção de actividade pecuão de actividade pecuáária da classe 1 sujeita a licenria da classe 1 sujeita a licençça ambientala ambiental 44

33
ApreciaApreciaçção de pedido de inão de pedido de iníício da actividade pecucio da actividade pecuáária ou da sua alteraria ou da sua alteraçção, incluindo a ão, incluindo a 
vistoria de verificavistoria de verificaçção de actividade pecuão de actividade pecuáária da classe 1 não sujeita a licenria da classe 1 não sujeita a licençça a 
ambientalambiental 22

44 ApreciaApreciaçção de pedido de exclusão do regime de prevenão de pedido de exclusão do regime de prevençção e controlo integrados da ão e controlo integrados da 
poluipoluiççãoão

22

55

Nas actividades pecuNas actividades pecuáárias da classe 1, as vistorias de reexame das condirias da classe 1, as vistorias de reexame das condiçções de ões de 
exercexercíício da actividade pecucio da actividade pecuáária, de verificaria, de verificaçção das condião das condiçções impostas ões impostas ààs actividades s actividades 
pecupecuáárias ou das condirias ou das condiçções de exclusão do regime de prevenões de exclusão do regime de prevençção e controlo integrados ão e controlo integrados 
da poluida poluiççãoão

22

66
Nas actividades pecuNas actividades pecuáárias da classe 2, as vistorias de reexame das condirias da classe 2, as vistorias de reexame das condiçções de ões de 
exercexercíício da actividade pecucio da actividade pecuáária ou de verificaria ou de verificaçção das condião das condiçções impostas ões impostas ààs s 
actividades pecuactividades pecuááriasrias 11

77
Averbamento de alteraAverbamento de alteraçções ões àà actividade pecuactividade pecuáária das classes 1 ou 2ria das classes 1 ou 2 0,50,5

FACTORES DE SERVIFACTORES DE SERVIÇÇO (FS) A APLICAR PARA O (FS) A APLICAR PARA 
CCÁÁLCULO DA TAXALCULO DA TAXA



PERPERÍÍODO TRANSITODO TRANSITÓÓRIORIO

AS ACTIVIDADES PECUAS ACTIVIDADES PECUÁÁRIAS JRIAS JÁÁ
 

LICENCIADAS LICENCIADAS 
OU AUTORIZADAS AO ABRIGO DE OU AUTORIZADAS AO ABRIGO DE 

LEGISLALEGISLAÇÇÃO ANTERIOR, DEVERÃO ÃO ANTERIOR, DEVERÃO 
PROCEDER, NO PRAZO DE 6 MESES, PROCEDER, NO PRAZO DE 6 MESES, ÀÀ

 ACTUALIZAACTUALIZAÇÇÃO DOS REGISTOS E SOLICITAR ÃO DOS REGISTOS E SOLICITAR 
A RECLASSIFICAA RECLASSIFICAÇÇÃO.ÃO.



DEVERÃO AINDA PROMOVER AS NECESSDEVERÃO AINDA PROMOVER AS NECESSÁÁRIASRIAS
ADAPTAADAPTAÇÇÕES ATÕES ATÉÉ

 
AO PRAZO FIXADO PARA O AO PRAZO FIXADO PARA O 

SEU REEXAME, SEM PREJUSEU REEXAME, SEM PREJUÍÍZO DE ZO DE 
ASSEGURAR A ADAPTAASSEGURAR A ADAPTAÇÇÃO DA ACTIVIDADE ÃO DA ACTIVIDADE 

PECUPECUÁÁRIA PARA O CUMPRIMENTO DAS RIA PARA O CUMPRIMENTO DAS 
NORMAS REGULAMENTARES E DE GESTÃO NORMAS REGULAMENTARES E DE GESTÃO 
DE EFLUENTES PECUDE EFLUENTES PECUÁÁRIOS NO ESPARIOS NO ESPAÇÇO DE O DE 

18 MESES 18 MESES 



PARA EFEITOS DE RECLASSIFICAPARA EFEITOS DE RECLASSIFICAÇÇÃO E ÃO E 

ADAPTAADAPTAÇÇÃO DAS ACTIVIDADES PECUÃO DAS ACTIVIDADES PECUÁÁRIAS JRIAS JÁÁ
 LICENCIADAS OU AUTORIZADAS, O TITULAR LICENCIADAS OU AUTORIZADAS, O TITULAR 

PODE APRESENTAR PROJECTO DE PODE APRESENTAR PROJECTO DE 

ADAPTAADAPTAÇÇÃO AO PRESENTE REGIME, SENDO ÃO AO PRESENTE REGIME, SENDO 

ACEITES AUMENTOS DA CAPACIDADE OU DOS ACEITES AUMENTOS DA CAPACIDADE OU DOS 

EFECTIVOS, ATEFECTIVOS, ATÉÉ
 

30%30%



REGIME EXCEPCIONAL DE REGULARIZAREGIME EXCEPCIONAL DE REGULARIZAÇÇÃOÃO

SÃO CONSIDERADAS ACTIVIDADES PECUSÃO CONSIDERADAS ACTIVIDADES PECUÁÁRIAS EXISTENTES RIAS EXISTENTES 
AS QUE POSSUAM ANIMAIS DE ESPAS QUE POSSUAM ANIMAIS DE ESPÉÉCIES PECUCIES PECUÁÁRIAS OU QUE RIAS OU QUE 

DEMONSTREM QUE ESSA ACTIVIDADE FOI DESENVOLVIDA NOS DEMONSTREM QUE ESSA ACTIVIDADE FOI DESENVOLVIDA NOS 
ÚÚLTIMOS 6 MESES.LTIMOS 6 MESES.

O TITULAR QUE NÃO POSSUA TO TITULAR QUE NÃO POSSUA TÍÍTULO VTULO VÁÁLIDO OU LIDO OU 
ACTUALIZADO DEVERACTUALIZADO DEVERÁÁ

 
APRESENTAR, NO PRAZO MAPRESENTAR, NO PRAZO MÁÁXIMO DE 1 XIMO DE 1 

ANO, PEDIDO DE REGULARIZAANO, PEDIDO DE REGULARIZAÇÇÃO DA ACTIVIDADE PECUÃO DA ACTIVIDADE PECUÁÁRIA, RIA, 
MEDIANTE A APRESENTAMEDIANTE A APRESENTAÇÇÃO DE PROCESSO INSTRUÃO DE PROCESSO INSTRUÍÍDO E DO E 

ACOMPANHADO DOS ELEMENTOS CONSTANTES DA SECACOMPANHADO DOS ELEMENTOS CONSTANTES DA SECÇÇÃO ÃO 
IV DO ANEXO III, RESPECTIVAMENTE PARA AS ACTIVIDADES IV DO ANEXO III, RESPECTIVAMENTE PARA AS ACTIVIDADES 

DA CLASSE 1 E 2.DA CLASSE 1 E 2.



LEGISLALEGISLAÇÇÃO ESPECÃO ESPECÍÍFICA MAIS RELEVANTEFICA MAIS RELEVANTE

••
 

REGIME JURREGIME JURÍÍDICO DAS URBANIZADICO DAS URBANIZAÇÇÕES E EDIFICAÕES E EDIFICAÇÇÕES ÕES ––
 RJUERJUE

DecretoDecreto--Lei nLei nºº 555/1999 de 16 de Dezembro alterado e 555/1999 de 16 de Dezembro alterado e 
republicado pela Lei  nrepublicado pela Lei  nºº 60/2007, de 4 de Setembro.60/2007, de 4 de Setembro.

••
 

SISTEMA NACIONAL DE IDENTIFICASISTEMA NACIONAL DE IDENTIFICAÇÇÃO E REGISTO ANIMAL ÃO E REGISTO ANIMAL ––
 SNIRASNIRA

DecretoDecreto--Lei nLei nºº 142/2006, de 21 de Agosto.142/2006, de 21 de Agosto.

••
 

ESPESPÉÉCIES CINEGCIES CINEGÉÉTICASTICAS
DecretoDecreto--Lei nLei nºº 202/2004, de 18 de Agosto202/2004, de 18 de Agosto

••
 

PARQUES ZOOLPARQUES ZOOLÓÓGICOSGICOS
DecretoDecreto--Lei nLei nºº 59/2003, de 1 de Abril59/2003, de 1 de Abril



••
 

PROTECPROTECÇÇÃO DE ANIMAIS NAS EXPLORAÃO DE ANIMAIS NAS EXPLORAÇÇÕES PECUÕES PECUÁÁRIASRIAS
DecretoDecreto--Lei nLei nºº 64/2000 de 22 de Abril, alterado e 64/2000 de 22 de Abril, alterado e 
republicado pelo Decretorepublicado pelo Decreto--Lei nLei nºº 155/2008, de 7 de Agosto.155/2008, de 7 de Agosto.

••
 

PROTECPROTECÇÇÃO DE VITELOSÃO DE VITELOS
DecretoDecreto--Lei nLei nºº 48/2001, de 10 de Fevereiro48/2001, de 10 de Fevereiro

••
 

PROTECPROTECÇÇÃO DE GALINHA POEDEIRA EM BATERIAÃO DE GALINHA POEDEIRA EM BATERIA
DecretoDecreto--Lei nLei nºº 28 /1996, de 14 de Abril28 /1996, de 14 de Abril

••
 

PROTECPROTECÇÇÃO DE SUÃO DE SUÍÍNOSNOS
DecretoDecreto--Lei nLei nºº 135/2003, de 28 de Junho135/2003, de 28 de Junho

••
 

CENTROS DE RECOLHA DE SCENTROS DE RECOLHA DE SÉÉMENMEN
Portaria nPortaria nºº 1124/1992, de 9 de Dezembro1124/1992, de 9 de Dezembro
DecretoDecreto--Lei nLei nºº187/2004, de 7 de Agosto.  187/2004, de 7 de Agosto.  



••
 

AVALIAAVALIAÇÇÃO DE IMPACTE AMBIENTALÃO DE IMPACTE AMBIENTAL

DecretoDecreto--Lei nLei nºº 69/2000, de 3 de Maio, alterado e 69/2000, de 3 de Maio, alterado e 
republicado pelo Decretorepublicado pelo Decreto--Lei nLei nºº 197/2003, de 8 de Novembro.197/2003, de 8 de Novembro.

Portaria nPortaria nºº 330/2001, de 2 de Abril330/2001, de 2 de Abril

Despacho nDespacho nºº 11874/2001, de 5 de Junho11874/2001, de 5 de Junho

Portaria nPortaria nºº 1257/2005, de 7 de Setembro1257/2005, de 7 de Setembro



••
 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL LICENCIAMENTO AMBIENTAL --
 

PCIPPCIP

DecretoDecreto--Lei nLei nºº 173/2008, de 26 de Agosto173/2008, de 26 de Agosto

Portaria nPortaria nºº 1047/2001, de 1 de Setembro1047/2001, de 1 de Setembro



••
 

COMCOMÉÉRCIO EUROPEU DE LICENRCIO EUROPEU DE LICENÇÇAS DE EMISSÕES AS DE EMISSÕES ––
 

CELECELE
TTÍÍTULO DE EMISSÕES DE GASES COM EFEITOS DE ESTUFA TULO DE EMISSÕES DE GASES COM EFEITOS DE ESTUFA ––

 
TEGEETEGEE

DecretoDecreto--Lei nLei nºº 233/2004, de 14 de   Dezembro,   com 233/2004, de 14 de   Dezembro,   com úúltima ltima 
alteraalteraçção pelo Decretoão pelo Decreto--Lei nLei nºº 72/2006, de 24 de Mar72/2006, de 24 de Marçço.o.

••
 

EMISSÕES ATMOSFEMISSÕES ATMOSFÉÉRICASRICAS

DecretoDecreto--Lei nLei nºº 78/2004, de 3 de Abril.78/2004, de 3 de Abril.



••
 

ÁÁGUA E RECURSOS HGUA E RECURSOS HÍÍDRICOSDRICOS

Lei nLei nºº 58/2005, de 29 de Dezembro58/2005, de 29 de Dezembro

DecretoDecreto--Lei nLei nºº 222222--A/2007, de 27 de MaioA/2007, de 27 de Maio

DecretoDecreto--Lei nLei nºº 208/2007, de 29 de Maio208/2007, de 29 de Maio

DecretoDecreto--Lei nLei nºº 306/2007, de 17 de Setembro306/2007, de 17 de Setembro



••
 

SUBSUB--PRODUTOS DE ORIGEM ANIMALPRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL

Regulamento (CE) nRegulamento (CE) nºº 1774/2002, de 3 de Outubro1774/2002, de 3 de Outubro

Regulamento (CE) nRegulamento (CE) nºº 808/2003, de 12 de Maio808/2003, de 12 de Maio

Regulamento (CE) nRegulamento (CE) nºº 181/2006, de 1 de Fevereiro181/2006, de 1 de Fevereiro

••
 

RESRESÍÍDUOSDUOS

DecretoDecreto--Lei nLei nºº 85/2005, de 28 de Abril85/2005, de 28 de Abril

••
 

SEGURANSEGURANÇÇA, HIGIENE E SAA, HIGIENE E SAÚÚDE NO TRABALHODE NO TRABALHO

Lei nLei nºº 35/2004, de 29 Maio35/2004, de 29 Maio
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